
 

 AVENIDA ÁUREA TAVARES DE AMORIM, S/N° - CENTRO 

CEP: 78.658 - 000 | TELEFONE: (66) 3577 - 1156 

CNPJ: 37.465.200/0001-20 

CANABRAVA DO NORTE - MT 

 

ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA DE CANABRAVA DO NORTE 

GESTÃO DEMOCRÁTICA E PARTICIPATIVA 

 
LEI Nº 1585/2025/GAPRE DE 19 DE FEVEREIRO DE 2025 

 

“ALTERA PARCIALMENTE A LEI 759 DE 

07 DE NOVEMBRO DE 2017, QUE 

DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO PARA 

REPACTUAR VALORES DO TERMO DE 

CONVÊNIO ENTRE O CONSELHO 

COMUNITÁRIO DE SEGURANÇA DO 

MUNICÍPIO DE CANABRAVA DO 

NORTE-MT E A PREFEITURA 

MUNICIPAL DE CANABRAVA DO 

NORTE-MT E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS”. 

 

O Prefeito de Canabrava do Norte/MT, Sr. NEUILSON DA SILVA LIMA, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 49, inciso IV, da lei orgânica Municipal; 

 

FAZ SABER que: “A CÂMARA MUNICIPAL DE CANABRAVA DO NORTE/MT 

APROVOU E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI”: 

 

Art. 1°.  Altera o artigo 1º e o artigo 2º caput e §1º da Lei nº 759 de 07 de novembro de 

2017, que passarão a vigorar com a seguinte redação: 

 

“art. 1º. Fica o Poder Executivo municipal autorizado a repactuar valores do termo de 

convênio celebrado entre o Conselho Comunitário de Segurança Pública do Município de 

Canabrava do Norte/MT (CONSEG), com o objetivo de prestar auxílio financeiro ao 

Núcleo da Polícia Militar desta cidade, na manutenção das despesas decorrentes de suas 

atividades” 

“Art. 2º Ficam autorizadas nesta manutenção quaisquer despesas decorrentes do 

desempenho das funções das referidas entidades, tais como combustíveis, peças, 

consertos de veículos, alimentação, quando em serviço, materiais permanentes, de 

limpeza e expediente, reformas e outras, na quantia mensal de R$ 1.500,00 (mil e 

quinnhentos reais), para auxiliar a Segurança Pública no Município de Canabrava do 
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Norte/MT. 

“§ 1º. O valore acima mencionados serão repassados ao Conselho Comunitário de 

Segurança Pública do Município de Canabrava do Norte/MT (CONSEG), o qual 

repassará ao Núcleo da Polícia Militar; 

Art. 3. Ficam mantidas as demais disposições da da Lei nº 759 de 07 de novembro de 

2017. 

Art. 4º. A presente Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

Canabrava do Norte - MT, em 19 de Fevereiro de 2025. 

 

 

 

 

 

NEUILSON DA SILVA LIMA 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Es
te
do
cu
m
en
to
fo
ia
ss
in
ad
o
el
et
rô
ni
ca
e/
ou
di
gi
ta
lm
en
te
em

co
nf
or
m
id
ad
e
co
m
a
M
P
2.
20
0-
2/
20
01
.
A
ce
ss
e

ht
tp
s:
//
ag
ili
bl
ue
.a
gi
lic
lo
ud
.c
om
.b
r/
po
rt
al
/c
an
ab
ra
va
no
rt
e#
/a
ss
in
at
ur
a
e
in
fo
rm
e
o
có
di
go
33
a0
df
45
-6
d4
d-
40
60
-9
12
6-
9d
81
7b
d9
f8
2f
,
ou
le
ia
o

Q
rC
od
e
ao
la
do
pa
ra
va
lid
ar
as
as
si
na
tu
ra
s.



Assinaturas

NEUILSON DA SILVA LIMA (XXX.519.461-XX)

Título: Prefeito Assinatura:  Eletrônica
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